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PROJETO DE LEI N.º 4.024-A, DE 2008 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 
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Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. 
EDUARDO BARBOSA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I  –  Projeto inicial 

II  – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O PRESIDENTE DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 3ª Região os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I 

desta Lei. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região no 

Orçamento Geral da União. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF,    de               de 2008; 187º da Independência e 120º da 

República. 

 

ANEXO I 

 

(Art. 1º da Lei nº           , de     de          de        ) 

 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 

Analista Judiciário   50 

Técnico Judiciário 150 

TOTAL 200 
 

J U S T I F I C A T I V A 

                     Nos termos do artigo 96, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal,  

submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional anteprojeto de lei examinado e aprovado pelo Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho e pelo Tribunal Superior do Trabalho, que trata da criação de cargos de 

provimento efetivo e em comissão e funções comissionadas no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, sediado em Belo Horizonte - 

MG. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, em 

observância ao disposto no art. 88, IV, da Lei nº 11.178/2005, ficando parcialmente 

aprovada na Sessão realizada em 26/8/2008 para a criação de 50 (cinqüenta) cargos 

efetivos de Analista Judiciário e 150(cento e cinqüenta ) cargos efetivos de Técnico 

Judiciário. 
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Com o advento da Lei nº 10.770/2003,  foram criadas na Justiça do 

Trabalho da 3ª Região mais 23 Varas do Trabalho, perfazendo o total de 137, o que 

representou um acréscimo de 158% em relação a 1989. 

Além desse crescimento, observa-se, também, a ampliação da 

competência daquela Justiça Especializada, pois, com a introdução do § 3º do art. 114 da 

Constituição Federal, através da emenda Constitucional 20/98, a Justiça Trabalhista 

passou a executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, inciso I, alínea 

“a” e inciso II da referida Carta Magna, e ainda seus acréscimos legais, decorrentes das 

sentenças proferidas. 

No ano de 2.000, com a edição da Lei nº 9.957, foi instituído o 

procedimento sumaríssimo no processo trabalhista, que determinou dentre outras 

disposições, a apreciação da reclamação no prazo máximo de 15 dias do seu 

ajuizamento, com instrução e julgamento em audiência única.  

Em 12 de janeiro de 2004, veio a Emenda Constitucional nº 45, que 

ampliou a competência da Justiça do Trabalho, passando  a abranger os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; ações que envolvem exercício do direito de greve; 

ações sobre representação sindical entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores e 

entre sindicatos e empregadores; mandados de segurança, habeas corpus e habeas datas  

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; os conflitos de 

competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, 

inciso I, alínea “o”;  ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho e outras 

controvérsias decorrentes da relação de trabalho na forma da lei. 

Visando atender ao aumento da demanda, o TRT- 3ª Região tem 

inovado seus  procedimento e realizado diversas ações, objetivando tornar mais célere a 

prestação jurisdicional, as quais vem sendo adotadas por diversos órgãos da justiça 

brasileira, destacando-se a criação do Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios, do 

Protocolo Integrado da Justiça Itinerante e os acordos nos Processos de Agravo de 

Instrumento 

Não foram suficientes os esforços empreendidos por aquela Corte, 

que se valeu da requisição de servidores de outros órgãos federais, estaduais e 

municipais, para incrementar o quantitativo de pessoal, a fim de tornar a 3ª Região 
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Trabalhista mais ágil e capaz de atender aos anseios da sociedade, dentro das 

determinações legais. 

Essa foi a providência que se revelou hábil a impedir, provisória e 

precariamente, um sério comprometimento na prestação de serviços aos 

jurisdicionados. Dada a instabilidade em relação à manutenção desses servidores, que 

podem a qualquer momento retornar aos respectivos órgãos de origem. 

Assim, o anteprojeto em apreço tem por objetivo solucionar a 

carência de pessoal no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, decorrente do 

crescente volume de trabalho, a fim de viabilizar o exercício da função precípua daquele 

órgão trabalhista e, por conseqüência, a qualidade da prestação jurisdicional. 

Afigura-se imprescindível a criação dos cargos efetivos propostos, 

pois permitirá que o TRT da 3ª Região adote políticas internas no sentido de promover a 

lotação de acordo com as necessidades do serviço, com melhor suporte administrativo e 

jurisdicional.  

Portanto, impõem-se urgentes providências no sentido de dotar a 

estrutura do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região dos meios indispensáveis ao 

desempenho satisfatório de suas atribuições, pelo que se propõe a criação dos cargos de 

provimento efetivo constantes do presente  anteprojeto de lei ora submetido à 

apreciação de Vossas Excelências, representando as medidas aqui consubstanciadas 

inadiáveis necessidades de recursos humanos do referido Tribunal Regional. 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei à 

apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla 

acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília-DF,  4 de  setembro de 2008. 

 

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  
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i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; 
* Alínea i com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 

União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público; 
* Alínea r acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição; 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.   
 * Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.   
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal.  
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros.   
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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....................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
* Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 
* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
* Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4024-A/2008 

8 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI  Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária de 2006 e dá outras 

providências. 

  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere o art. 85, 

§ 2º, desta Lei, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais 

deverão ser acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 

destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;  

III - manifestação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 

do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 

Ministério Público da União, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; 

IV - em se tratando de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do 

Ministério Público da União, parecer sobre o mérito e o atendimento aos requisitos deste 

artigo, respectivamente, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Constituição; e 

V - o disposto no inciso anterior aplica-se aos projetos de lei de iniciativa do 

Poder Judiciário e do Ministério Público da União em tramitação no Poder Legislativo na data 

da publicação desta Lei. 

 

Art. 89. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 

qualquer título, constantes de anexo específico da lei orçamentária. 
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§ 1º (VETADO) 

§ 2º O anexo previsto no caput deste artigo conterá a quantificação e o valor das 

admissões ou contratações, bem como o valor referente às demais alterações propostas. 

§ 3º Para fins de elaboração do anexo específico previsto no caput deste artigo, os 

Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos 

setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão, a relação das 

modificações pretendidas ao órgão central desse Sistema, junto com suas respectivas 

propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com a proposta e 

com o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 4º Os Poderes e o Ministério Público da União publicarão, até 30 (trinta) dias 

após a publicação da Lei Orçamentária de 2006, demonstrativo dos saldos das autorizações 

para admissões ou contratações de pessoal a qualquer título mencionadas no caput deste 

artigo, constantes do anexo específico da Lei Orçamentária de 2005, que poderão ser 

utilizadas no exercício de 2006, desde que condicionadas ao valor a que se refere o § 2º deste 

artigo. 

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 

apuração dos saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos 

praticados em decorrência de decisões judiciais. 

§ 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.770, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a criação de Varas do Trabalho 

nas Regiões da Justiça do Trabalho, define 

jurisdições e dá outras providências. 

 

Art. 1º São criadas na 1ª Região da Justiça do Trabalho 20 (vinte) Varas do 

Trabalho, assim distribuídas: 

I - na cidade do Rio de Janeiro, 09 (nove) Varas do Trabalho (74ª à 82ª); 

II - na cidade de Barra Mansa, 01 (uma) Vara do Trabalho; 

III - na cidade de Cabo Frio, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª); 

IV - na cidade de Campos dos Goytacazes, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª); 

V- na cidade de Duque de Caxias, 01 (uma) Vara do Trabalho (7ª); 

VI - na cidade de Macaé, 01 (uma) Vara do Trabalho (2ª); 

VII - na cidade de Niterói, 03 (três) Varas do Trabalho (5ª à 7ª); 

VIII - na cidade de Nova Iguaçu, 01 (uma) Vara do Trabalho (6ª); 

IX - na cidade de São Gonçalo, 01 (uma) Vara do Trabalho (4ª); 

X - na cidade de Volta Redonda, 01 (uma) Vara do Trabalho (3ª). 

Parágrafo único. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Varas do 

Trabalho, pertencentes à 1ª Região, no Estado do Rio de Janeiro: 

I - Ficam mantidas as jurisdições definidas na Lei nº 8.432, de 11 de junho de 

1992, com as seguintes alterações: o Município de Iguaba Grande é transferido da jurisdição 

da Vara do Trabalho de Cabo Frio para a jurisdição da Vara do Trabalho de Araruama, bem 
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como o Município de Italva é transferido da jurisdição das Varas do Trabalho de Campos de 

Goytacazes para a jurisdição da Vara do Trabalho de Itaperuna; 

II - Fica definida como área de jurisdição da Vara do Trabalho de Barra Mansa, o 

respectivo Município. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.957, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 
 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

n. 5452, de 1º de maio de 1943, instituindo o 

procedimento sumaríssimo no processo 

trabalhista. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:  

 

"Seção II-A 

Do Procedimento Sumaríssimo 
 

" Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta 

vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam 

submetidos ao procedimento sumaríssimo.  

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as 

demandas em que é parte a Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional. " 

 " Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:  

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor 

correspondente;  

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação 

do nome e endereço do reclamado;  

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze 

dias do seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, 

de acordo com o movimento judiciário da Junta de Conciliação e 

Julgamento.  

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste 

artigo importará no arquivamento da reclamação e condenação ao 

pagamento de custas sobre o valor da causa.  

§ 2º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência de comunicação. " 
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" Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e 

julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, 

que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o titular. "  

" Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as 

provas a serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, 

podendo limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 

protelatórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às regras de 

experiência comum ou técnica. "  

" Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as 

vantagens da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a 

solução conciliatória do litígio, em qualquer fase da audiência. "  

" Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos 

essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à 

solução da causa trazidas pela prova testemunhal. "  

" Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que 

possam interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais 

questões serão decididas na sentença. "  

" Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 

julgamento, ainda que não requeridas previamente.  

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á 

imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo 

absoluta impossibilidade, a critério do juiz.  

§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação.  

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente 

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha 

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução coercitiva.  

§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, 

será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o 

objeto da perícia e nomear perito.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo 

comum de cinco dias.  

§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo 

dar-se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado 

nos autos pelo juiz da causa. " 

" Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, 

com resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o 

relatório.  

§ 1º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e 

equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que 

prolatada. "  
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" Art. 895. ........................................................................................................ 

§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso 

ordinário:  

I - (VETADO)  

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo 

o relator liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal 

ou Turma colocá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor;  

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à 

sessão de julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na 

certidão;  

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a 

indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir 

do voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá 

de acórdão.  

 § 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar 

Turma para o julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças 

prolatadas nas demandas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. " 

"Art.896............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 § 6º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será 

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência 

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da 

Constituição da República. "  

" Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no 

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência 

ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido 

efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição no 

julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do 

recurso.  

Parágrafo único. Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a 

requerimento de qualquer das partes. " 

  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias da sua publicação.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias 

Francisco Dornelles  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 96, inciso II, alínea “b” da Constituição Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Superior do Trabalho - TST 
encaminhou, para deliberação do Congresso Nacional, Projeto de Lei que “dispõe 
sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região e dá outras providências”.  

Em sua justificação, o TST apresenta as razões que motivaram a iniciativa, 
tais como: a proposta já ter sido aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça, Órgão 
superior do Poder Judiciário; o aumento das atribuições decorrente da ampliação da 
competência da Justiça do Trabalho, em face da Emenda Constitucional nº 20/98, e 
Emenda Constitucional nº 45/2003 que, conseqüentemente, promoveram aumento 
significativo do volume de trabalho; a necessidade de promover a adequação do 
quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, tendo em 
conta o mesmo ter-se tornado deficitário, não só em virtude das alterações na 
Constituição Federal, antes citadas, mas também pelo advento das Leis n° 9957, de 
2000, e n° 10.770, de 2003, que, respectivamente, instituiu o “procedimento 
sumaríssimo” no processo trabalhista, exigindo celeridade na tramitação de 
processos, e criou 23 Varas para a Terceira Região da Justiça do Trabalho. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.  

II - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição tem o objetivo, claro e preciso, de criar duzentos 
cargos efetivos no quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região.  

Com o advento das Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, e nº 45, de 
2004, a Justiça Trabalhista teve a sua competência ampliada, aumentando 
sensivelmente o volume de trabalho, em especial, dos Tribunais Regionais do 
Trabalho. A primeira atribuiu a competência para executar, de ofício, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir. Já a segunda estabeleceu novas 
atribuições, tais como o julgamento de ações sobre representação sindical, atos 
decorrentes da greve, indenização por dano moral ou patrimonial resultantes da 
relação de trabalho e os processos relativos às penalidades administrativas impostas 
aos empregadores por fiscais do trabalho. A Justiça Trabalhista passou a julgar, 
ainda, mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição. 

A criação de vinte novas Varas do Trabalho, pela Lei nº 10.770, de 21 de 
novembro de 2003, no âmbito da Terceira Região da Justiça do Trabalho, 
juntamente com os cargos necessários para provê-las, não foi suficiente para suprir 
o aumento da demanda. 
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Ressalte-se que a proposição já foi aprovada no âmbito do Poder Judiciário 
pelo Conselho Nacional de Justiça, o que demonstra a viabilidade do projeto de lei 
sob exame, haja vista a competência do Conselho para exercer o controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário.    
 Assim, para que o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região possa 
melhor desempenhar sua missão constitucional, como órgão da justiça especializada 
trabalhista, somos pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 4024, de 
2008. 

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 2008. 
 

 
Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.024/2008, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Barbosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Fernandes - Presidente, Nelson Marquezelli e Eudes Xavier - Vice-
Presidentes, Andreia Zito, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Edgar Moury, Gorete 
Pereira, Jovair Arantes, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo 
Rocha, Roberto Santiago, Tarcísio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vanessa 
Grazziotin, Vicentinho, Wilson Braga, Carlos Alberto Canuto, Edinho Bez, Eduardo 
Barbosa, Luiz Carlos Busato, Manuela D'ávila e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2008. 
 
 

Deputado PEDRO FERNANDES 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


